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Apds acentuar, em sua Exposigdo de Motivos, no projeto do Cé-
digo Penal de 1940, que “a responsabilidade penal continua a ter por
fundamento a responsabilidade moral, a qual pressupde no autor do
crime, contempordneamente & acdo ou omissdo, a capacidade de en-
tendimento e a liberdade de vontade” o ilustre Ministro Francisco Cam-
pos faz a apologia, como sendo o mais aconselhavel, do chamado sis-
tema misto ou bio-psicoldgico.

De acérdo com ésse critério €, como diz o texto, “isento de pena
o agente que, por doenca mental ou desenvolvimento mental incom-
pleto ou retardado, era, ao tempo da agdo ou da omissdo, inteiramen-
te incapaz de entender o carater criminoso do fato ou de determi
nar-se de acdérdo com ésse entendimento”.

Com o fulgor do seu talento e sua formosa cultura, o Prof. Nelson
Hungria, em seus Comentérios, defende as razdes da orientacdo segui
da, pondo de manifesto as vantagens, por éle apregoadas, da fixagdo
do pressuposto da responsabilidade dentro do sistema bio-psicolé-
gico.

Na realidade, sdo consideragdes sdbre as quais muito tem que
meditar o estudioso do assunto, tdo peneirantes e eruditas elas se
apresentam. Nelas se invocam as origens em que se inspirou o' legis-
lador brasileiro de 1940: o artigo 10 do Cédigo Suico, por sua vez
inspirado no § 3.° do projeto austriaco de 1912. O simples confronto
das trés férmulas, (brasileira, suica e austriaca) mostra desde logo
que a “mais estrita”, para usar da prépria expressdo de Mestre, Hunr-
gria, € a férmula brasileira. Esta se apega a uma base patolégica que
hé de consistir em doenca mental ou em estado de desenvolvimento
mental incompleto ou retardado, excluindo-se désse estado os meno-
res de 18 anos, por serem declarados irresponséveis em disposicao
especial. |

Também se mostra mais rigorosa a férmula brasileira do que
a que foi adotada pelo Cédigo de Mussolini, ao qual tanto se abe-
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berou o estatuto nacional. Pelo Cédigo italiano “ndo é imputével
quem, no momento em que praticou o ato, estava, por enfermidade,
em ftal situagdo de espirito que lhe obliterava a capacidade de enten-
der e de querer”.

Para um sistema penal baseado no pressuposto do conhecimento
da personalidade é de se admitir que o critério do Cédigo peninsular
é mais ldgico e menos dréstico, permitindo aos |mmpu’ravels um ftra-
tamento mais adequado com q seu estado bio-psiquico. A expressao
“por enfermidade” é muito mais larga e, por isso mesmo, muito mais
humana, do que a de “doenca mental” de que usou o nosso legis-
lador, movido por méra conveniéncia de uma politica criminal desti
nada a evilar, como fez sentir Hungria, a que na prética se pudesse
dar a mesma elasticidade que ao “estado de completa perturbacdo
dos sentidos e de inteligéncia” do § 4.° do artigo 27 do Cddigo
anterior.

Em parte tém razdo os que assim pensam, porque, evidente-
mente, o “famigerado” § 4.° do artigo 27 era messe fecunda de im-
punidade, cabendo dentro déle todos os abusos benevolentes do Jiri.
Mas a essa 76rmula de larga amplitude, poderia. muito bem, se opdr

~outra férmula menos restritiva do que a que se veio a adotar em re-

presalia a lei pretérita. Vinha esta, em grande parte, do vetho Cédigo
da Baviera, e no que toca a “perturbacdo dos sentidos e de inteligén-
cia” incorreu em equivocos mais ou menos vexatdrios, inclusive quan-
do trocou, em sua publicagdo oficial, a expressdo perturbagio, do
modélo bévaro, por privagao, o que levou o Conselheiro Batista Pe-
reira a esclarecer, em comentério, na Revista de Jurisprudéncia, que
o texto verdadeiro deveria ser o seguinte: “Os que se acharem em
estado de completa perturbacdo de sentidos ou de inteligéncia no
ato de cometer o crime”. Dar-se-ia, entdo, maior elasticidade a excu-
sativa, por ndo se exigir que a perturbacdo fosse dos sentidos e de
inteligéncia, bastando que fésse ou dos sentidos ou de inteligéncia.
Era, pois, demasiadamente liberal a intencdo do autor do Cddigo, do
que alids deu mostras ao suprimir a parte final do texto importado
da Baviera, onde se exigia que a perturbacdo ndo fosse imputével ao
agente e ainda que ésse estado de perturbacdo do agente existisse
“no momento da resolucdo e consumagao do crime”.

Como é fécil de ver, muito deixou a desejar a facilidade com
que o Cédigo de 91 resolveu um dos problemas mais sérios da cién-
cia penal.

E de se admitir que, em muitos casos, tivesse sido a “chave
falsa com que se abria, sistematicamente, a porta da prisdo a réus
dos mais estUpidos crimes”, como observa Hungria, o texto elastico
do § 4.° do artigo 27.

Mas, de qualquer maneira, era uma férmula legal para manifes-
tar o JUri o seu sentimentalismo, sempre proveniente da simpatia da
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opinido publica por certos casos ou mesmo da sua indiferenca por
éles.

E, agora, & falta dessa férmula legal, que poderia ter pecado
pelo elastério do seu contexto, estd se manifestando uma espécie de
reacdo do tribunal popular, verdadeira falta de acomodagdo do po-
der soberano dos seus vereditos & conveniéncia de politica criminal
ou a presuncdo cientifica que tenham informado o texto da nova lei.

Alids, sem compreender bem o que é responsabilidade baseada
no critério bio-psicolégico e sem atinar quais os motivos que levaram
o legislador aquela afirmativa categérica de que a emogdo ou a pai-
x8o ndo excluem a responsabilidade, o JUri, colocado no plano em-
pirico do seu julgamento de fato, prefere aceitar as teorias a rea-
lidade concreta. Ndo despreza os argumentos humanos, como o Anjo
de Dante.

E por que ndo os despreze, estdo se repetindo as decisdes ab-
solutérias pelo reconhecimento da “coagdo irresistivel”, na mais com-
pleta distorcdo juridica a letra da lei vigente. Surge, desta forma,
bem apresentado pela defesa e gostosamente acolhido pelos Jurados,
um suceddneo da “chave falsa”.

Seria facil, no regime da carta de 1937, aos Tribunais de Ape-
lagdo corrigir o JUri nessa manifestacdo quase derrogatéria da lei es-
crita, uma vez que, aqueles Tribunais era dada a atribuicdo de mo-
dificar o pronunciamento da instdncia popular, “para aplicar a pena
legal, ou absolver o réu, conforme o caso”. O Jiri era, entdo, uma
farsa estadonovista, cujo sentido autoritdrio tinha repugnéncia pela
vontade popular.

Hoje, porém, restabelecida a tradicdo do nosso direito, com a
restauracdo constitucional da soberania dos vereditos do Juri, éste,
sem a censura da instdncia togada, pode insistir em se ternar o pio-
neiro de um conceito diferente da imputabilidade penal, em cujo
campo, sem qualquer divida, constituem a emogdo e a paixdo sério
problema, tratado, como bem observa o Prof. Anibal Bruno, da ilus-
tre Faculdade de Direito do Recife, “de maneira um tanto simplista”
pela tendéncia de hoje, “tendéncia que vem ao encontro de certas
exigéncias de politica criminal”. s

Efetivamente, “a posi¢do do Cédigo é antes ditada por motivos
de politica criminal” e foi “sob a impressdo deixada pela famigerada
perturbagdo de sentidos e de inteligéncia que nosso legislador se
orientou”, escreve o Procurador da Justica do Estado de S3ao Paulo,
Prof. Magalhaes Noronha, ratificando, nesse ponto, as declaracées do
eminente Nelson Hungria.

Ndo devera, portanto, se impor, como intangivel, a tendéncia
de certas exigéncias, ou motivos de politica criminal, talvez manifes-
tada em fase de anormalidade juridica e social, até porque é da pré-
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pria politica criminal, conforme a licdo imparcial de Von Liszt que
“o exagéro da idéia da emenda é tdo nocivo a conscciéncia juridica
do povo, quanto uma dureza destituida de téda consideracdo para
com o delinglente de ocasido ou uma brutal crueldade para com o
incorrigivel. A idéia finalistica serve de limite e de protecdo a si
mesma: nunca ha de parecer conveniente levar o meio além do fim”.

Por isso, contra aquela tendéncia de politica criminal, ja se torna
sensfivel uma outra tendéncia, esta revelada nem sé pela opinido de
mestres eminentes, como também pela prépria consciéncia popular,
de que o JUri é, nesta matéria, interpretador auténtico, dando osten-
siva razdo as consideracdes do Prof. Oscar Stevenson, de “que a lei
pode ndo mais satisfazer as condi¢des da vida individual e social, co-
mo ainda ferir aos sentimentos populares ético-juridicos, se aplicada
estritamente com extremos de rigor”.

Assim, estd se criando um derivativo, positivamente errado em
face da lei, mas menos absurdo do que errado, se aceitarmos, como
é irrecusdvel, os sentimentos coletivos como fonte inspiradora do Di-
reito Penal. E, sem sombra de dUvida, &sses sentimentos ndo aderem
a idéia de uma punicdo rigida e sistemética. Perante &les os motivos
do crime e a personalidade do delinquente tém reflexos muito mais
substanciais, inclusive quanto & imputabilidade, do que a mera fun-
cao legal de fixacdo da quantidade da pena aplicavel.

N&o cabe, nesse setor, a agiotagem da lei ao negar um efeito
mais franco, do que o de somitica diminuicdo da pena, ao motivo de
relevante valor social ou moral, ou ao dominio de viclenta emoc3o.

Como se v&, é pouco liberal a concessdo da lei ao dominio de
violenta emogédo, cujo deflagrar ela quer que se dé “logo em segui-
da a injusta provocagdo da vitima”.

Na licdo de Dupré (Pathologie de I'imagination et de I'emotivité)
citado por Pedro Vergara, no seu Delito de Homicjdio “a emocdo pode
apresentar-se, sé por si como um estado mérbido, auténemo, de fun-
do constitucional ou n3o; pode constituir, sé por si, uma psicose e esta
— se ndo destrdi, na espécie, por completo, algumas vézes, a capa-
cidade de entender, — anula a capacidade volitiva”.

Parece, pois, indiscutivel, prossegue Vergara, que a emocdo
violenta, — mesmo fora da sua vinculacdo a outros estados psicopati-
cos pode constituir, em si mesma, uma doenca mental e determinar
a completa incapacidade para entender ou para querer, ou as duas
incapacidades simultdneas; é o que se dard se se trata da psicose
emotiva de Dupré. Quando isso ocorra, — e quando o agente, sob o
impulso ou a férca irresistivel de um transtérno mental, de tal or-
dem, cometer um homicidio, ndo serad certamente imputavel, nem res-
ponsavel, — e sem prejuizo das medidas de seguranca que o caso
suscite e exija, — deverd beneficiar-se da dirimente do artigo 22".
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O insigne Costa e Silva, no comentério suscinto que faz ao n.°
| do artigo 24, e no qual se mostra favoravel ao dispositivo, achando
que “o cdédigo pétrio foi previdente” ao consigné-lo, e, mais, que se
trata de “principio rigorosamente cientifico”, contudo observa que as
emogles e paixdes “podem ser causa, efeito ou indice de uma ver-
dadeira e prépria doenga mental”, hipétese em que, segundo o sau-
doso Mestre, “seré esta (a doenga mental) que dara lugar & exclusdo
ou diminuicdo da imputabilidade”. Estar-se-ia, entdo, em face de
uma psicose emotiva? E, por forca dela, poderia ou ndo resultar anu-
lada a capacidade volitiva do agente? Poder-se-ia dar, no caso, uma
solucdo rigorosamente cientifica e a0 mesmo tempo justa?

Seria absurdo sustentar que qualquer estado emocional acar-
retaria a inimputabilidade. Entdo ndo haveria justificativa para o di-
reito punir, porquep na realidade, todo crime é, mais ou menos, o
produto de emocdo ou de paixdo.

Situando, porém, o problema no terreno psiquiatrico, parece de
todo aceitdvel o principio de que hd emogdes normais, comuns aos
homens normais, a grande maioria, como diz o Prof. Hélio Gomes e
“h& também emocgdes patoldgicas, préprias de individuos anormais”.

Essa é, sem divida, uma distingdo que deve interessar a pes-
quisa juridica, para a definicdo da imputabilidade criminal, pois que
muitas sdo as nuances que pode apresentar, e realmente apresenta.

Dentro désses matizes que vdo da normalidade ao mérbido nu-
ma iteracdo de fenémenos nem sempre diagnosticdveis, torna-se difi-
cil determinar a existéncia ou ndo de doenga mental, conceito pura-
mente médico e por isso inadequado para a definicdo do instituto
juridico da responsabilidade.

Digna de ponderacdo é, nesse particular, a critica de ilustre Pro-
fessor de Medicina, o Dr. Leonidio Ribeiro, uma das primeiras vozes
que se fizeram ouvir, dentro de sua especialidade, sébre o Cédigo
de dezembro de 1940. Citando a Psychopatologie générale, de Jas-
pers, que da a doenca mental “uma significacde de valor, associada
a outra de gradagdo de desvio da média social”, e assim, “sob a de-
signacdo de doenga mental compreende t6da a sorte de valores nega-,
tivos, ai incluidos o nocivo, o indesejével, o inferiorizado”. Destarte
acrescenta Jaspers, apud Leonidio Ribeiro, “o conceito de doenca
mental” {4 ndo tem maior significacdo, pois compreende realidades
psiquicas heterogéneas”, e conclui: “no estado atuval da ciéncia, doen-
te mental é o portador de fenémenos psiquicos inconvenientes, susce-
tiveis de acarretar outros ainda mais inconvenientes, como a morte,
a perda ou redugdo das diversas aptidoes, etc”.

Dai a critica de Leonidio Ribeiro & expressdo usada pelo legis-
lador pétrio: “por estas razdes, a um. conceito puramente médico,
como o de “doenca mental”, seria preferivel um conceito médico-
forense, como o de alienacdo mental, capaz de abranger todos os
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mente & emogdo do homem normal ou daquele que, ndo obstante
uma certa minuscalia psiquica, ndo chega a ser um doente mental”.
Assim, se a emocdo é um sintoma de morbidez psiquica, ndo hé co-
mo falar em responsabilidade penal. Nem téda emogdo, € Sbvio, vem
lastreada por é&sse fundo mérbido. E a emogdo comum, a emogdo que
atinge a todos e, de um modo geral, afeta os espiritos mais ou me-
nos sensiveis. O homem completamente impermeével & emogdo se-
ria uma personalidade anormal.

Mas a morbidez psiquica de que a emogao viria a ser um sinto-
ma, nem sempre poderd constituir uma doenca mental em seu con-
ceito médico. Haverd, entdo, um fundo mérbido, um campo de pre-
disposicdo para o que |4 se denominou a intoxicacdo emotiva, um
estado de verdadeira sideracdo, mas ndo haveré ainda uma doenca
mental e a responsabilidade se impor4, o que parece injusto. Naquele
estado de sideragdo ou de intoxicagdo emotiva o tratamento penal de-
veria ser equivalente ao dispensado & embriaguez pelo élcool, por-
que, numa e noutra hipdtese, as conseqiéncias sdo as mesmas, ou
seja, a privacdo da capacidade de entender o cardter criminoso do
fato ou de determinar-se de acérdo com ésse entendimento.

Nesse ponto, advoga Nelson Hungria em favor do sistema do
Cédigo que tdo ardorosa e brilhantemente defende, a tese de que
“a emogdo incipiente quase sempre aborta quando se apresenta um
forte contra-motivo” e a de que “no momento inicial da emogao,
portanto, ndo se eclipsa o relativo poder de selegdo entre os motivos
que solicitam a vontade, isto é, ndo desaparece a condigdo da res-
ponsabilidade penal. Se o individuo se deixa empolgar pela emogéo

ou paixdo violenta e vai até o crime, éste se apresenta como uma
actio libera in causa”.

Ter-se-ia dai que aceitar que o individuo sé se deixa dominar
pela emocgdo porque quer, sendo sempre lhe dado o poder de abor-
ta-la antes que ela lhe eclipse a vontade consciente. E se assim ndo
o fizer é porque preordenou o seu estado de fnimputabilidade, tal
como aquéle que voluntariamente se embriagasse com o propdsito
de se encorajar para o crime ou preparar um estado de inimputabili-
dade, caso tipico da actio libera in causa.

As situagdes, todavia, parecem absolutamente incomparaveis. A
emogdo nunca é voluntéria, muito embora no seu momento inicial
possa o individuo conter-se ou dominé-la. Mas ésse momento de po-
der conter-se ou dominar a emogdo é alguma coisa que escapa ao
contréle humano, por ndo haver uma linha diviséria entre o inicio
da emocdo e a emocdo em si. Nao é como na embriagués pelo &lcool,
em que hj, realmente, uma fase inicial ou momento inicial perfeita-
mente controlével pela vontade de prosseguir ou ndo prosseguir no
processo de intoxicagdo.

Diz muito bem o pernambucano Anibal Bruno: “ninguém pro-
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cura voluntéria ou culposamente entrar em estado emocional. N&o é
possivel equiparar ésse estado ao de inimputabilidade provocada do-
losa ou imprudentemente pelo sujeito para a prética de um crime ou
prevendo ou devendo prever a prética de um crime. E se se preten-
de punir no sujeito a falta de disciplina sébre as paixdes, entdo se
passa da culpabilidade do ato para a culpabilidade de carater, e es-
tamos fora do sistema do nosso Direito”.

De resto, hd emocdes sUbitas que inibem o individuo da sua
disponibilidade volitiva, e que, por si sés, deveriam ser tidas como de
fundo mérbido. Haja visto os exemplos de Weygandt, citados por
César da Silveira, constitutivos da denominada sideracao emotiva.

O individuo que se deixa empolgar pela emogdo ou paixdo para
ir até o crime foge 3 craveira comum. E, por isso, digno de uma pes-
quisa mais profunda em relagdo a sua personalidade psiquica, atra-
vés da qual se poderéd chegar até a revelacdo de um fundo mérbido.
Mas, a rigor, ao préprio individuo normal podem faltar, em deter-
minadas circunstdncias, as forcas de resisténcia necessdrias para nado
se deixar empolgar pelo fato emotivo, com o ofuscamento da cons-
ciéncia. Parece que seria iniquo falar, nésse caso, de uma actio libera
in causa, a menos que se quizesse reviver em suas origens medievais
a responsabilidade sem culpa.

Sempre intransigente na defesa das instituicdes liberais do Direi-
to Penal, sustenta o pensamento revolucionério de Jimenez de Asua,
e ndo sem razdo, poder ser menos perigoso para a coletividade o
homem normal que delinqie sob o impulso incontrolavel do trauma
emotivo, do que o anormal, portador de uma base patolégica sdbre
a qual se desenvolve o fendmeno emocional.

N3o serdo estas, propriamente, as palavras do Mestre de Ma-
drid, mas o ceu pensamento decorre claro, nesse sentido, dos estudos
que fez sGbre o projeto Peco para a RepuUblica Argentina e sdbre o
Cédigo de Defesa Social de Cuba. No projeto Peco mereceu-lhe os
maiores encdmios o critério de separar em dois artigos distintos o
transtérno mental transitério ndo patolégico e o transtérno mental de
base patolégica, para considerar, no primeiro caso, a plena inimputa-
bilidade sem qualquer medida de seguranca, e, no segundo, a in-

ternacdo do sujeito em estabelecimento especial por tempo indeter-
minado.

A férmula do projeto argentino vinha de sugestdo sua, em certa
“incursién de lege ferenda”, como éle diz, vasade nestes térmos: “en

caso de que el mentalmente transtornado no sea peligroso, transcur-
rida la pasajera situacién que le afecté, y no exija tratamiento mé-

dico ou educativo alguno, seré puesto en libertad por el Tribunal sen-
tenciador”.

A mesma preocupacdo de lege ferenda tinha para a legislagdo
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cubana,.ao enconiro ‘da: qual:veio & jurisprudéncia do Tribunal -Supre-
mo de ‘Havama,sém 1940, ao decidir :que:-quando. ndo concorram no
agente  antecedentes | patoldgicoss e ndo: possa. ser-considerado:.como
perigoso:para a Sociedade, o transtornado. mentalmente de modo pas-
sagelro nao deve ser submetido & medida- de seguranca. -

R T pensamenfo de Asua &, d¢ resto, ‘uma decorréncia do pon-
to de vista que sustenta em- reiagao ao “conceito do “transtérno men-
tal #ransitério”, do Cédigo espanhol de 1932, cuja-caracteristica, como
diz, ‘estaba-en-que no-exigia indole patolégica en el sujeto afectado
por- aquel - transtorno; aunque -pudiera darse en él una-personalidade
psiquica proclive al frenesi”. Nessa conformidade cré o atual Profes-
sor de Buenos Aires que aquéle que ndo “pudo inhibir sus impulsos
de* vindicacién que’ le” llevaron a convertirsé -en -transgresor de la
norma -y ‘ejecutar actos subsumibles en el tipo- legal de homicidio; del
dgue no-es lmputable por - hallarse réalmente en situacién de trans-
torno mental 1ransn‘orzo que no solo existe cuando el autor es incons-
cienfe y, por ‘tanto, no puede discriminar la naturaleza ética de sus
accwnes, sino cuando les es imposible inhibir sus 1mpulsos crlmmales
do que concfuu que a mrmpufab{hdade ndo exige ambos os esfados'
senao que se confenta com um déles. :

Al ndo se exige a base pa'ro!oglca que de comego -a proprla
jurisprudéncia dos Tribunais espanhdis julgava indispensavel, numa

conceﬁuagao ps:quuafrlca ps;cologlca do Transtomo mental - transnorlo

. Nao ha como_se desaceitar a licho de AsUa nessa conceltuagao_
do transtérno mental transitério, de vez que o problema da imputa-
bilidade ndo pode ficar jungido a um simples probiema de hierarquia,
destinado a mdagar da maior ou menor preemmencna das causas per-
turbadoras do juizo ético. Parece que seria absurdo, nesse setor, em-
prestar-maior relevédncia- a perturbacdo da sadde mental do que a
emogdo pois que a pesquisa deve ser feita em face ‘dos perturbados:
e dos emetivos, considerados individualmente, o que. podera condu-
zir, para os efeitos ‘juridicos, a equivaléncia dd emogdo & propria
doenca mental,.embora.de duragao transitdria. £ d:-bwo que os indi-:
viduos de uma predlsposu;ao as vézes até hereditéria mas em geral
congénita, para as emogdes violentas, hiperemocdes, lmpufsos emo-
cionais incontroléveis, ndo estardo bitolados dentro da normalidade e
devem ser sériamente examinados.

A constituicdo hiperemotiva, por exemplo, nédo pode deixar de
ter um fundo patologlco conforme a descricdo de Dupré, desde que
se defme por “um deseqwllbrlo caracterlzado, ao .mesmo -tempo, pe-.
10 exagéro dn‘uso da sensibilidade e pela insuticiéncia da inibicao
mofora (reflexa e voluntarla) em virtude da qual o organismo apre-
senta aos choques que o solicitam, reacdes anormais por sua viva-
cidade, sua extensdo e sua duragao e se mostra, assim, mais ou me-
nos incapaz de se adaptar &s circunstdncias sUbitas, as situagdes im-

previstas, aos meios novos” (Hélio Gomies).
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o Osindividuos dotados -dessa: constituicdo, diz o Prof. Hélio Go-
mes-em sua-“Medicina Legals-reagem de maneira particularmente
brusca as :emogdes e =excedém 'nessas-rea¢des os efen‘ros {Uteis do- cho:
que pStqwco =As7; vezes éstes individuos ficam:debaixo: dé intensa
opressdo- psiquica; 'que -setraduz por estados de apreensdo, de te-
mor, de divida, de estrdpulo,sde hesitacdo de impulsividade!. E in-
vocando o' pensamento de Hyvert acrescenta o Mestre brasileiro “que
o portador da constituicdo de Dupré é essencialmente 'um hiperemo-
tivo e um hipo-volitivo (vontade fraca). Os abalos morais os descon-
trolam profundamente, do que.resulta serem os hiperemotivos muito
sujeitos as psicoses de situacdo”. Acentua ainda o Professor do Rio
de aneiro que os hiperemotivos _(individuos de emotividade exalta-
da) vibram descompassadamente, excedendo todos os limites da nor-
malidade. Assim, na patologia-das emogdes -ndo ha, evidentementé,
como negar que a constituicdo- hiperemotiva: constitui uma causa mor-
bida, tal.como, segundo expde.Gomes, a constituicdo esquisotimica
hiperestésica, h:pemrmdlsmo e num terreno predisposto por tal con-

d:gao moérbida, a agao de emocoes vnolentas pode ]evar a !ncons-
ciéncia. ' a

Nestas condigoes embora rar:ss;mos os casos de emogoes e pal—
xbes patolégicas, conforme assinala ' Hélic™ Gémes, seria de’ fusticd,
mesmo de rigorosa justica, qué’o-ledislador-tivessé:tornado-menos
impermedvel-o dlsposmvo doiatt.. 22 .do €6digo,:de modo-a perroj-
tir que também acolhesse ésses casos de emogoes e palxoes v:ojﬂentag,
de cunho positivamenfe’ pa’ro[ogico "Mas como’ nao’ o féz, pre?érfﬁcfo,
pelo contrério, dizer expréssamente ‘e simplesmenité quera ethoedo6U
a paixdo ndo excluem a responsabilidade enal;.deixou-& jurisprudén-
cia a construgao- de .paves .coneeitos. para.,a, a:e.al;zagag Ja justica~ng-
tadamente por parte do Tribunal do Juri, que é um Tribunal do Povo,
como disse o' Ministro ‘OrdzimBs" Nonato réintegrads™péla " 8a1dasna
do constifuinte“de 1946, & sud majestade 'pristifia’’ para:o-juldainef-
to soberano dos crimes dolosos contra a vida, potgué.d‘confiou mais
na intuicdo psmologlca e no poder e.: se:nsnbthdade,de «captagdo das
circunsténcias do juiz popular do que na severldade na rigidez dos
critérios juridicos da gente de toga”. O conceito é lapidar e a éle se
incorporou o voto unadnime do Supremo Tribunal Federal, no jul-
gamento do habeas-corpus n.° 30, 264, do Estado de Minas Gerais.

N&o h4, por certo, férmula juridica capaz de convencer o bom
senso comum de que o homicidio praticado em estado de alienacdo
mental ndo retire ao homem a capacidade de entender o caréter cri-
minoso do fato. No entanto, o nosso legislador fugiu dessa realidade,
evitando, intencionalmente, a expressdo alienacdo mental. Mas sen-
do o direito fendmeno social, como bem afirma lvair Nogueira ltagi-
ba, “que h& de ser posto de conformidade com o bem individual e
coletivo, o bom senso, a légica e a justica ficam acima dos textos” e
o melhor critério hermenéutico “é o que atende a realidade, & rela-
tividade das coisas, as necessidades da vida humana”.
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22 A IMPUTABILIDADE E O PRINCIiPIO PSIQUIATRICO...

A amplitude e sabedoria désse pensamento ndo podem autori-
zar qualquer excegdo no que diz respeito a imputabilidade como
pressuposto da responsabilidade penal, donde a conveniéncia de ser
entendido dentro de térmos menos rigidos e de puras convengdes
cientificas o principio psiquiétrico-psicoldgico-juridico, pois que as si-
tuagdes reais, pela variedade com que se apresentam no mundo féti-
co “peuvent appeller des solutions plus nuancées”, como bem obser-
va a finura parisiense de Magnol.
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